
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
CAMPO MAGRO. PARANA

oFiclo N'072/2001 - GAB Campo Magro, 20 de Março de 2ü)1.

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Na qualidade de Prefeito do Município de Campo
Magro, submeto à essa Egrégia Câmara Municipal, através de Vossa Excelência, em

caráter de Urgência, PÍojetoú dc Lei n' @4tffil'e n" 005/2001' que visam alterar as

Leis Municipais de nos. l24l2OO e l32l2OOO,, conforme exigência do Ministério da

Educação, FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação' e DIRAE -
Diretoria de Ações de Assistência Educacional, dependendo essas alterações' prra o

nío cancelemento de verba destinada à merenda escohr.

Os nossos sinceros egradecimentos, reiterando
protestos de elevada estima e distinta consideraçío.

Cordialmente,

Ltdo no ExPedlente da Sesalo

do dia 2a I ú /J:-'l

Ap rdo em ^ Digcussâo
Por _4 naur
Sala ê8t /or iêu!
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EXCELENTiSSTMO SENIIOR
VEREÁDOR RILTON BOZA,
DIGNiSSIMO PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE
cAMPo MÂcRo- panexÁ .


